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OFÍCIO Nº: 023/2025 

SERVIÇO: Gabinete 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento 001 aprovado pela Câmara Municipal de Piedade de Ponte 

Nova. 

DATA: Piedade de Ponte Nova, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o número 18.316.257/0001-12, com sede à Praça Dr. José Pinto Vieira, nº 36, Centro, 

Piedade de Ponte Nova – MG, CEP 35.382-000, representado neste ato pelo Prefeito, Geraldo Nobre 

Neto, vem informar o que se segue: 

 Trata-se do Requerimento 001, de autoria da Mesa Diretora e dos Vereadores Flávio Magalhães 

da Cruz, Ramon Vieira da Veiga, Euclides Rodger Moreira da Veiga, Elvis Luciano Batista de Souza e 

Osmar Firmino, no qual requerem medidas e informações do Executivo Municipal sobre Uso de 

Veículos e especifica. 

 Incialmente, vale esclarecer que todos os bens móveis, no caso concreto os veículos pertencentes 

a municipalidade, são utilizados exclusivamente para as demandas municipais. 

 No que tange ao pedido de providências indicado no referido requerimento, insta salientar que a 

Administração Pública sempre teve o cuidado ao utilizar tais bens, e que estes são postos a uso apenas 

para atender aos interesses públicos municipais, dentro da legalidade. 

 Ainda, ressalta-se que os veículos sempre ficam acondicionados em local apropriado de 

propriedade/posse do Município de Piedade de Ponte Nova, como todos os outros bens municipais.  

 Assim, tendo em vista tal requerimento, o Executivo Municipal, irá recomendar a todos os 

servidores que se atentem ao utilizar os bens públicos, de modo que se mantenha sua utilização 

somente para atender aos interesses públicos.  
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 Oportunamente, coloco-me à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários 

e, renovo desde já meus elevados votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Geraldo Nobre Neto 

Prefeito Municipal 
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